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DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA 

 

Nº 22 

 

REUNIÃO DE 01/04/2015 

 

PROCESSOS SUMÁRIOS 

 
– Clube:. A.E.F. GERAÇÃO PORTIMÃO - 5466 

Falta de pagamento de multas agravadas, (notificação 190/001/CD/HB) de 24/03/2015 

 - IMPEDIDO DE PARTICIPAR EM PROVAS OFICIAIS, nas categorias de 

Juniores “C” (Iniciados), Juniores “D” (Infantis) e Juniores ”E” (Benjamins “B”)  

Tudo pela prática de uma infracção p. e p. no artigo 21º, nº 4, conjugado com o nº 7 do 

mesmo artigo, do Regulamento de Disciplina da AF Algarve.  

 
Árbitro do jogo: CARLOS FILIPE COSTA ENCARNAÇÃO - 641 

Jogo nº 111.00.217.0 – Juventude Desportiva Monchiquense x Padernense Clube  

Campeonato Distrital de seniores 

- Multa no montante de 10,00 € (Dez Euros) 

Tudo pela prática de uma infracção p. e p. no artigo 117º do Regulamento de Disciplina da 

AF Algarve. (Não envio de relatório no prazo estipulado) 

 
Árbitro do jogo: CARLOS FILIPE COSTA ENCARNAÇÃO - 641 

Jogo nº 140.08.033.0 –  A.E.F. João Moutinho x Clube Recreativo Infante Sagres  

Campeonato Distrital de Benjamins “B” Série 1 

- Multa no montante de 10,00 € (Dez Euros) 

Tudo pela prática de uma infracção p. e p. no artigo 117º do Regulamento de Disciplina da 

AF Algarve. (Não envio de relatório no prazo estipulado) 

 

PROCESSOS INSTAURADOS 

 
Processo Disciplinar nº 08/P.D. – ALEXANDRE MAGMNO VIEIRA AZEVEDO – Código 926587 

Atleta do :.  Clube Desportivo Marítimo Olhanense 

Jogo 115.02.005.0 – Futebol Clube Ferreiras x Clube Desportivo Marítimo Olhanense, a 

contar para o Campeonato Distrital de 1ª Divisão Juvenis “7º ao 12º Classificados”  

Tudo pela prática das infracções prevista e punidas nos termos do disposto nos artigos 39º.1.c) e 

48ºb), do Regulamento de Disciplina da AFA 

 

Processo Disciplinar nº 09/P.D. – SOC. RECREATIVA ALMANCILENSE – Código 2508 

Jogo 116.06.006.0 – Sociedade Recreativa Almancilense x Clube Desportivo Recreativo 

Quarteirense, a contar para o Campeonato Distrital de Juvenis 2ª Divisão – “13º ao 18º 

Classificados”  

Tudo pela prática da infracção prevista e punida nos termos do disposto nos artigos 99.3º, do 

Regulamento de Disciplina da AFA 

Conselho de Disciplina 
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